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ÍNDICEAMOSTRA

identificar informações explícitas e, em outras ocasiões, que 
ele demonstre a capacidade de interpretar significados mais pro-
fundos e complexos.

Tipos de Linguagem
Para uma interpretação de textos eficaz, é fundamental 

entender os diferentes tipos de linguagem que podem ser em-
pregados em um texto. Conhecer essas formas de expressão 
ajuda a identificar nuances e significados, o que torna a leitura 
e a interpretação mais precisas. Há três principais tipos de lin-
guagem que costumam ser abordados nos estudos de Língua 
Portuguesa: a linguagem verbal, a linguagem não-verbal e a lin-
guagem mista (ou híbrida).

 ▸  Linguagem Verbal
A linguagem verbal é aquela que utiliza as palavras como 

principal meio de comunicação. Pode ser apresentada de forma 
escrita ou oral, e é a mais comum nas interações humanas. É por 
meio da linguagem verbal que expressamos ideias, emoções, 
pensamentos e informações.

Exemplos:
 ▪  Um texto de livro, um artigo de jornal ou uma conversa 

entre duas pessoas são exemplos de linguagem verbal.
 ▪  Quando um autor escreve um poema, um romance ou 

uma carta, ele está utilizando a linguagem verbal para trans-
mitir sua mensagem.

Na interpretação de textos, a linguagem verbal é a que ofere-
ce o conteúdo explícito para compreensão e análise. Portanto, ao 
se deparar com um texto em uma prova, é a partir da linguagem 
verbal que se começa o processo de interpretação, analisando as 
palavras, as estruturas frasais e a coesão do discurso.

 ▸ Linguagem Não-Verbal
A linguagem não-verbal é aquela que se comunica sem o uso 

de palavras. Ela faz uso de elementos visuais, como imagens, co-
res, símbolos, gestos, expressões faciais e sinais, para transmitir 
mensagens e informações. Esse tipo de linguagem é extrema-
mente importante em nosso cotidiano, já que muitas vezes as 
imagens ou os gestos conseguem expressar significados que pa-
lavras não conseguem capturar com a mesma eficiência.

Exemplos:
 ▪  Uma placa de trânsito que indica “pare” por meio de uma 

cor vermelha e um formato específico.
 ▪  As expressões faciais e gestos durante uma conversa ou 

em um filme.

Diferença entre Compreensão e Interpretação
A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 

interligadas, mas que apresentam diferenças claras e que devem 
ser reconhecidas para uma leitura eficaz, principalmente em con-
textos de provas e concursos públicos.

Compreensão refere-se à habilidade de entender o que o 
texto comunica de forma explícita. É a identificação do conteúdo 
que o autor apresenta de maneira direta, sem exigir do leitor um 
esforço de interpretação mais aprofundado. Ao compreender um 
texto, o leitor se concentra no significado das palavras, frases e 
parágrafos, buscando captar o sentido literal e objetivo daquilo 
que está sendo dito. Ou seja, a compreensão é o processo de 
absorver as informações que estão na superfície do texto, sem 
precisar buscar significados ocultos ou inferências.

 ▸ Exemplo de compreensão: 
Se o texto afirma: “Jorge era infeliz quando fumava”, a 

compreensão dessa frase nos leva a concluir apenas o que está 
claramente dito: Jorge, em determinado período de sua vida em 
que fumava, era uma pessoa infeliz.

Por outro lado, a interpretação envolve a leitura das 
entrelinhas, a busca por sentidos implícitos e o esforço para com-
preender o que não está diretamente expresso no texto. Essa 
habilidade requer do leitor uma análise mais profunda, conside-
rando fatores como contexto, intenções do autor, experiências 
pessoais e conhecimentos prévios. A interpretação é a constru-
ção de significados que vão além das palavras literais, e isso pode 
envolver deduzir informações não explícitas, perceber ironias, 
analogias ou entender o subtexto de uma mensagem.

 ▸ Exemplo de interpretação:
Voltando à frase “Jorge era infeliz quando fumava”, a inter-

pretação permite deduzir que Jorge provavelmente parou de 
fumar e, com isso, encontrou a felicidade. Essa conclusão não 
está diretamente expressa, mas é sugerida pelo contexto e pelas 
implicações da frase.

Em resumo, a compreensão é o entendimento do que está 
no texto, enquanto a interpretação é a habilidade de extrair do 
texto o que ele não diz diretamente, mas sugere. Enquanto a 
compreensão requer uma leitura atenta e literal, a interpretação 
exige uma leitura crítica e analítica, na qual o leitor deve conectar 
ideias, fazer inferências e até questionar as intenções do autor.

Ter consciência dessas diferenças é fundamental para o su-
cesso em provas que avaliam a capacidade de lidar com textos, 
pois, muitas vezes, as questões irão exigir que o candidato saiba 

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

LÍNGUA PORTUGUESA
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inspirações e referências. Portanto, a compreensão de um 
texto muitas vezes se amplia quando reconhecemos as conexões 
intertextuais que ele estabelece.

 ▸ Tipos de Intertextualidade
A intertextualidade pode ocorrer de diferentes formas. Aqui 

estão os principais tipos que você deve conhecer:
 ▪  Citação: É a forma mais explícita de intertextualidade. 

Ocorre quando um autor incorpora, de forma literal, uma 
passagem de outro texto em sua obra, geralmente colocando 
a citação entre aspas ou destacando-a de alguma maneira. 
 ▪  Exemplo: Em um artigo científico, ao citar um trecho de 

uma obra de um pesquisador renomado, o autor está utili-
zando a intertextualidade por meio da citação.

 ▪  Paráfrase: Trata-se da reescritura de um texto ou trecho de 
forma diferente, utilizando outras palavras, mas mantendo 
o mesmo conteúdo ou ideia central do original. A paráfrase 
respeita o sentido do texto base, mas o reinterpreta de for-
ma nova.
 ▪  Exemplo: Um estudante que lê um poema de Carlos 

Drummond de Andrade e reescreve os versos com suas pró-
prias palavras está fazendo uma paráfrase do texto original.

 ▪  Paródia: Nesse tipo de intertextualidade, o autor faz uso 
de um texto conhecido para criar um novo texto, mas com 
o objetivo de provocar humor, crítica ou ironia. A paródia 
modifica o texto original, subvertendo seu sentido ou adap-
tando-o a uma nova realidade.
 ▪  Exemplo: Uma música popular que é reescrita com uma 

nova letra para criticar um evento político recente é um caso 
de paródia.

 ▪  Alusão: A alusão é uma referência indireta a outro texto 
ou obra. Não é citada diretamente, mas há indícios claros 
que levam o leitor a perceber a relação com o texto original.
 ▪  Exemplo: Ao dizer que “este é o doce momento da maçã”, 

um texto faz alusão à narrativa bíblica de Adão e Eva, sem 
mencionar explicitamente a história.

 ▪  Pastiche: É um tipo de intertextualidade que imita o esti-
lo ou a forma de outro autor ou obra, mas sem a intenção 
crítica ou irônica que caracteriza a paródia. Pode ser uma 
homenagem ou uma maneira de incorporar elementos de 
uma obra anterior em um novo contexto.
 ▪  Exemplo: Um romance que adota o estilo narrativo de um 

clássico literário como “Dom Quixote” ou “A Divina Comédia” 
para contar uma história contemporânea.

 ▸ A Função da Intertextualidade
A intertextualidade enriquece a leitura, pois permite que o 

leitor estabeleça conexões e compreenda melhor as intenções do 
autor. Ao perceber a referência a outro texto, o leitor amplia seu 
entendimento e aprecia o novo sentido que surge dessa relação. 
Além disso, a intertextualidade contribui para criar 

 ▪  Uma pintura, um logotipo ou uma fotografia que trans-
mitem sentimentos, ideias ou informações sem o uso de 
palavras.

No contexto de interpretação, a linguagem não-verbal exi-
ge do leitor uma capacidade de decodificar mensagens que 
não estão escritas. Por exemplo, em uma prova que apresenta 
uma charge ou uma propaganda, será necessário interpretar os 
elementos visuais para compreender a mensagem que o autor 
deseja transmitir.

 ▸ Linguagem Mista (ou Híbrida)
A linguagem mista é a combinação da linguagem verbal e da 

linguagem não-verbal, ou seja, utiliza tanto palavras quanto ima-
gens para se comunicar. Esse tipo de linguagem é amplamente 
utilizado em nosso dia a dia, pois permite a transmissão de men-
sagens de forma mais completa, já que se vale das características 
de ambas as linguagens.

Exemplos:
 ▪  Histórias em quadrinhos, que utilizam desenhos (lingua-

gem não-verbal) e balões de fala (linguagem verbal) para 
narrar a história.
 ▪  Cartazes publicitários que unem imagens e slogans para 

atrair a atenção e transmitir uma mensagem ao público.
 ▪  As apresentações de slides que combinam texto e imagens 

para tornar a explicação mais clara e interessante.

A linguagem mista exige do leitor uma capacidade de integrar 
informações provenientes de diferentes fontes para construir 
o sentido global da mensagem. Em uma prova, por exemplo, é 
comum encontrar questões que apresentam textos e imagens 
juntos, exigindo que o candidato compreenda a interação entre 
a linguagem verbal e não-verbal para interpretar corretamente 
o conteúdo.

Intertextualidade
A intertextualidade é um conceito fundamental para quem 

deseja compreender e interpretar textos de maneira aprofun-
dada.Trata-se do diálogo que um texto estabelece com outros 
textos, ou seja, a intertextualidade ocorre quando um texto faz 
referência, de maneira explícita ou implícita, a outro texto já exis-
tente. Esse fenômeno é comum na literatura, na publicidade, no 
jornalismo e em diversos outros tipos de comunicação.

 ▸ Definição de Intertextualidade
Intertextualidade é o processo pelo qual um texto se rela-

ciona com outro, estabelecendo uma rede de significados que 
enriquece a interpretação. Ao fazer referência a outro texto, o 
autor cria um elo que pode servir para reforçar ideias, criticar, 
ironizar ou até prestar uma homenagem. Essa relação entre 
textos pode ocorrer de várias formas e em diferentes graus de 
intensidade, dependendo de como o autor escolhe incorporar ou 
dialogar com o texto de origem.

O conceito de intertextualidade sugere que nenhum texto é 
completamente original, pois todos se alimentam de outros tex-
tos e discursos que já existem, criando um jogo de influências, 
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Processador ou CPU (Unidade de Processamento Central)
É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é 

construída a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, 
basicamente, como uma calculadora. Os programas enviam cál-
culos para o CPU, que tem um sistema próprio de “fila” para fazer 
os cálculos mais importantes primeiro, e separar também os cál-
culos entre os núcleos de um computador. O resultado desses 
cálculos é traduzido em uma ação concreta, como por exemplo, 
aplicar uma edição em uma imagem, escrever um texto e as 
letras aparecerem no monitor do PC, etc. A velocidade de um 
processador está relacionada à velocidade com que a CPU é ca-
paz de fazer os cálculos. 

CPU

Cooler
Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, 

elas usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como uma 
consequência a geração de calor, que deve ser dissipado para 
que o computador continue funcionando sem problemas e sem 
engasgos no desempenho. Os coolers e ventoinhas são respon-
sáveis por promover uma circulação de ar dentro da case do CPU. 
Essa circulação de ar provoca uma troca de temperatura entre o 
processador e o ar que ali está passando. Essa troca de tempe-
ratura provoca o resfriamento dos componentes do computador, 
mantendo seu funcionamento intacto e prolongando a vida útil 
das peças.

Cooler

Hardware
O hardware são as partes físicas de um computador. Isso 

inclui a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de 
armazenamento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.. 
Outras partes extras chamados componentes ou dispositivos 
periféricos incluem o mouse, impressoras, modems, scanners, 
câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados apro-
priadamente dentro de um computador, é necessário que a 
funcionalidade de cada um dos componentes seja traduzida para 
algo prático. Surge então a função do sistema operacional, que 
faz o intermédio desses componentes até sua função final, como, 
por exemplo, processar os cálculos na CPU que resultam em uma 
imagem no monitor, processar os sons de um arquivo MP3 e 
mandar para a placa de som do seu computador, etc. Dentro do 
sistema operacional você ainda terá os programas, que dão fun-
cionalidades diferentes ao computador. 

Gabinete 
Também conhecido como torre ou caixa, é a estrutura que 

abriga os componentes principais de um computador, como a 
placa-mãe, processador, memória RAM, e outros dispositivos 
internos. Serve para proteger e organizar esses componentes, 
além de facilitar a ventilação.

Gabinete

PRINCIPAIS COMPONENTES DE UM COMPUTADOR: 
FUNCIONAMENTO BÁSICO DE UM COMPUTADOR; 
FUNÇÃO E CARACTERÍSTICAS DOS PRINCIPAIS 
DISPOSITIVOS UTILIZADOS EM UM COMPUTADOR. 
CONCEITOS BÁSICOS SOBRE HARDWARE E SOFTWARE; 
DISPOSITIVO DE ENTRADA E SAÍDA DE DADOS

INFORMÁTICA
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Placas de vídeo
São dispositivos responsáveis por renderizar as imagens para 

serem exibidas no monitor. Elas processam dados gráficos e os 
convertem em sinais visuais, sendo essenciais para jogos, edição 
de vídeo e outras aplicações gráficas intensivas.

Placa de vídeo 

Memória RAM
Random Access Memory ou Memória de Acesso Randômico 

é uma memória volátil e rápida que armazena temporariamente 
os dados dos programas que estão em execução no computador. 
Ela perde o conteúdo quando o computador é desligado.

Memória RAM

Memória ROM
Read Only Memory ou Memória Somente de Leitura é uma 

memória não volátil que armazena permanentemente as instru-
ções básicas para o funcionamento do computador, como o BIOS 
(Basic Input/Output System ou Sistema Básico de Entrada/Saída). 
Ela não perde o conteúdo quando o computador é desligado.

Memória cache
Esta é uma memória muito rápida e pequena que armazena 

temporariamente os dados mais usados pelo processador, para 
acelerar o seu desempenho. Ela pode ser interna (dentro do pro-
cessador) ou externa (entre o processador e a memória RAM).

Barramentos
Os barramentos são componentes críticos em computadores 

que facilitam a comunicação entre diferentes partes do sistema, 
como a CPU, a memória e os dispositivos periféricos. Eles são 
canais de comunicação que suportam a transferência de dados. 
Existem vários tipos de barramentos, incluindo:

Placa-mãe
Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe é o 

esqueleto. A placa mãe é responsável por organizar a distribuição 
dos cálculos para o CPU, conectando todos os outros componen-
tes externos e internos ao processador. Ela também é responsável 
por enviar os resultados dos cálculos para seus devidos destinos. 
Uma placa mãe pode ser on-board, ou seja, com componentes 
como placas de som e placas de vídeo fazendo parte da própria 
placa mãe, ou off-board, com todos os componentes sendo co-
nectados a ela. 

Placa-mãe

Fonte 
A fonte de alimentação é o componente que fornece ener-

gia elétrica para o computador. Ela converte a corrente alternada 
(AC) da tomada em corrente contínua (DC) que pode ser usada 
pelos componentes internos do computador.

Fonte 
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Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui - se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 ▸ Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

 ▸ Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.

Dos Princípios Fundamentais

 ▸ Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo:
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

Princípio Federativo:
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um deter-
minado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano:
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporá-
rio e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito:
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo res-
peito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, 
funda-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular:
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos des-
ta Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes:
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
(ART. 1º, 3º, 4º E 5º)

IGUALDADE RACIAL E 
DE GÊNERO
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 ▸ Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com res-

trições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o con-
fisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se as-
seguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de-
sumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-
vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sen-
do assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-
dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, du-
rante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comuni-
cações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, 
salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na for-
ma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal;(Vide Lei nº 9.296, de 1996)

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.

Dos Direitos E Garantias Fundamentais
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

 ▸ Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

 ▸ Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da auto-
nomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

 ▸ Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da demo-
cracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e 
a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

 ▸ Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

 ▸ Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.
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V - carreira - é a linha estabelecida para evolução em cargo 
de igual nomenclatura e na mesma categoria funcional, de acor-
do com o merecimento e antigüidade do servidor;

VI - estrutura de cargos - é o conjunto de cargos ordenados 
segundo os diversos grupos ocupacionais e categorias funcionais 
correspondentes;

VII - lotação - é o número de cargos de categoria funcional 
atribuído a cada unidade da administração pública direta, das au-
tarquias e das fundações.

Art. 6º Quadro é o conjunto de cargos de provimento perma-
nente e de provimento temporário, integrantes dos órgãos dos 
Poderes do Estado, das autarquias e das fundações públicas.

Art. 7º É proibida a prestação de serviço gratuito, salvo nos 
casos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8º São requisitos básicos para ingresso no serviço 
público:

I - a nacionalidade brasileira ou equiparada;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - a boa saúde física e mental.
VII - Os que não forem condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão colegiado, por praticar ou 
concorrer para crimes de feminicídio ou contra mulheres em si-
tuação de violência doméstica e familiar, desde a condenação até 
o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da 
pena, salvo se sobrevier decisão judicial pela absolvição do réu 
ou pela extinção da punibilidade; (Inciso VII acrescido ao art. 8º 
pela Lei Complementar nº 44 de 14 de maio de 2018.)

§ 1º - As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 
outros requisitos estabelecidos em lei.

§ 2º - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o 
direito de se inscrever em concurso público para provimento de 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência que 
apresentam, sendo-lhes reservadas até 5% (cinco por cento) das 
vagas oferecidas no concurso, desde que a fração obtida deste 
cálculo seja superior a 0,5 (cinco décimos).

LEI Nº 6677 DE 26 DE SETEMBRO DE 1994

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO DA BAHIA, DAS 
AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS 

ESTADUAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a 
Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Estado, de qualquer dos Poderes, suas autarquias e fun-
dações públicas.

Art. 2º Servidor público é a pessoa legalmente investida em 
cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e res-
ponsabilidades cometidas a um servidor, com as características 
essenciais de criação por lei, denominação própria, número certo 
e pagamento pelos cofres públicos, para provimento em caráter 
permanente ou temporário.

Art. 4º Os cargos de provimento permanente da adminis-
tração pública estadual, das autarquias e das fundações públicas 
serão organizados em grupos ocupacionais, integrados por cate-
gorias funcionais identificadas em razão do nível de escolaridade 
e habilidade exigidos para o exercício das atribuições previstas 
em lei.

Art. 5º Para os efeitos desta Lei:
I - referência - é a posição estabelecida para o ocupante do 

cargo dentro da respectiva classe, de acordo com o critério de 
antiguidade;

II - classe - é a posição hierarquizada de cargos da mesma 
denominação dentro da categoria funcional;

III - categoria funcional - é o agrupamento de cargos clas-
sificados segundo o grau de conhecimentos ou de habilidades 
exigidos;

IV - grupo ocupacional - é o conjunto de cargos identificados 
pela similaridade de área de conhecimento ou de atuação, assim 
como pela natureza dos respectivos trabalhos;

LEGISLAÇÃO ESTADUAL: LEI N.º 6.677, DE 26 DE SETEM-
BRO DE 1994 - ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
CIVIS DO ESTADO DA BAHIA, DAS AUTARQUIAS E DAS 
FUNDAÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS

LEGISLAÇÃO
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SEÇÃO IV
DA POSSE

Art. 16 - Posse é a investidura em cargo público.
Parágrafo único - A aceitação expressa das atribuições, de-

veres e responsabilidades inerentes ao cargo público, com o 
compromisso de bem servir, será formalizada com a assinatura 
de termo pela autoridade competente e pelo empossando.

Art. 17 - A autoridade que der posse terá de verificar, sob 
pena de responsabilidade, se foram satisfeitos os requisitos esta-
belecidos em lei ou regulamento, para a investidura.

Art. 18 - São competentes para dar posse:
I - o Governador do Estado e os Presidentes do Tribunal de 

Justiça e da Assembléia Legislativa aos dirigentes de órgãos que 
lhe são diretamente subordinados;

II - os Secretários de Estado aos dirigentes superiores das 
autarquias e fundações vinculadas às respectivas pastas e aos 
servidores dos órgãos que lhes são diretamente subordinados;

III - os Procuradores Gerais do Estado e da Justiça aos servi-
dores que lhes são diretamente subordinados;

IV - os Presidentes dos Tribunais de Contas aos respecti-
vos servidores, na forma determinada em suas respectivas leis 
orgânicas;

V - os dirigentes superiores das autarquias e fundações aos 
servidores que lhes são diretamente subordinados;

VI - os dirigentes dos serviços de administração ou órgão 
equivalente aos demais servidores.

Art. 19 - A posse deverá verificar-se até 30 (trinta) dias, con-
tados da data da publicação do ato de nomeação no órgão oficial, 
podendo ser prorrogada por mais 30 (trinta) dias, a requerimen-
to do interessado, no prazo original.

§ 1º - Quando se tratar de servidor em gozo de licença, ou 
afastado legalmente, o prazo será contado a partir do término do 
impedimento.

§ 2º - Se a posse não se der dentro do prazo, o ato de nome-
ação será considerado sem efeito.

§ 3º - A posse poderá ocorrer por procuração específica.
§ 4º - O empossado, ao se investir no cargo de provimen-

to permanente ou temporário, apresentará, obrigatoriamente, 
declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio 
e declaração de exercício de outro cargo, emprego ou função 
pública.

Art. 20 - A posse em cargo público dependerá de prévia ins-
peção médica oficial.

Parágrafo único - Só poderá ser empossado aquele que for 
julgado apto, física e mentalmente para o exercício do cargo.

SEÇÃO V
DO EXERCÍCIO

Art. 21 - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições 
do cargo.

§ 1º - É de 30 (trinta) dias o prazo para o servidor entrar em 
exercício, contados da data da posse, ou, quando inexigível esta, 
da data de publicação oficial do ato de provimento.

§ 2º - Na hipótese de encontrar-se o servidor afastado le-
galmente, o prazo a que se refere o § 1º será contado a partir do 
término do afastamento.

§ 3º - O servidor que não entrar em exercício, dentro do pra-
zo legal, será exonerado de ofício.

Art. 9º O provimento dos cargos públicos e a movimentação 
dos servidores far-se-ão por ato da autoridade competente de 
cada Poder, do dirigente superior de autarquia ou de fundação 
pública.

Art. 10 - São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - reversão;
III - aproveitamento;
IV - reintegração;
V - recondução.
Parágrafo único - A lei que fixar as diretrizes do sistema de 

carreira na administração pública estadual estabelecerá critérios 
para a evolução do servidor.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 11 - A nomeação far-se-á :
I - em caráter permanente, quando se tratar do provimento 

em cargo de classe inicial da carreira ou em cargo isolado;
II - em caráter temporário, para cargos de livre nomeação e 

exoneração;
III - em caráter vitalício, nos casos previstos na Constituição.
Parágrafo único - A designação para funções de direção, 

chefia e assessoramento superior e intermediário, recairá, pre-
ferencialmente, em servidor ocupante de cargo de provimento 
permanente, observados os requisitos estabelecidos em lei e em 
regulamento.

Art. 12 - A nomeação para cargo de classe inicial de carreira 
depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, obedecida a ordem de classificação e o prazo 
de sua validade.

Parágrafo único - Os demais requisitos para o ingresso e o 
desenvolvimento do servidor na carreira serão estabelecidos em 
normas legais e seus regulamentos.

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 13 - O concurso público será de provas ou de provas e 
títulos, realizando-se mediante autorização do Chefe do respecti-
vo Poder, de acordo com o disposto em lei e regulamento.

Parágrafo único - No caso de empate, terão preferência, 
sucessivamente:

a) o candidato que tiver mais tempo de serviço prestado ao 
Estado da Bahia;
b) outros que o edital estabelecer, compatíveis com a finali-
dade do concurso.
Art. 14 - O concurso público terá validade de até 02 (dois) 

anos, podendo ser prorrogado, dentro deste prazo, uma única 
vez, por igual período, a critério da administração.

Parágrafo único - O prazo de validade do concurso, as condi-
ções de sua realização, os critérios de classificação e convocação 
e o procedimento recursal cabível serão fixados em edital, que 
será publicado no Diário Oficial.

Art. 15 - A realização do concurso será centralizada no órgão 
incumbido da administração central de pessoal de cada Poder, 
salvo as exceções legais.
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CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS

Controle de Plantas Invasoras
O controle de plantas invasoras, também denominadas plantas daninhas ou infestantes, é uma das práticas fundamentais para 

a manutenção da produtividade agrícola. Essas plantas são vegetais que se desenvolvem em locais indesejados, competindo direta-
mente com a cultura de interesse econômico por recursos essenciais.

Conceituação e Biologia
Uma planta é classificada como invasora quando sua presença interfere negativamente nos objetivos do cultivo. Essa interferên-

cia ocorre principalmente por meio da matocompetição e da alelopatia.

Matocompetição
As plantas invasoras possuem alta capacidade de extração de recursos do meio ambiente, disputando com a cultura cultivada os 

seguintes fatores:
Água: Redução da disponibilidade hídrica no solo, especialmente em períodos de estiagem.
Luz: Plantas invasoras de crescimento rápido podem sombrear a cultura, reduzindo a taxa fotossintética.
Nutrientes: Competição por nitrogênio, fósforo, potássio e micronutrientes, resultando em deficiências nutricionais na planta 

cultivada.
Espaço vital: Ocupação física da área, dificultando o desenvolvimento radicular e aéreo da cultura principal.

Características Biológicas
O sucesso das plantas invasoras deve-se a atributos biológicos que lhes conferem vantagem adaptativa:
Persistência: Produção de sementes com dormência prolongada, permitindo que sobrevivam no solo por vários anos (banco de 

sementes).
Plasticidade: Capacidade de se adaptar a diferentes condições de solo, clima e manejo.
Potencial Reprodutivo: Elevada produção de sementes e, em muitos casos, reprodução vegetativa (estolões, rizomas e 

tubérculos).

Impactos na Produção Agrícola
Além da competição direta por recursos, a presença de plantas invasoras acarreta outros prejuízos ao sistema:

Impacto Descrição

Redução da Produtividade Diminuição direta na quantidade e qualidade dos grãos ou frutos colhidos.

Hospedagem de Pragas Muitas invasoras servem como abrigo ou alimento para insetos-praga e patógenos 
(vírus e fungos).

Dificuldade Operacional Obstrução de maquinários durante a semeadura, tratos culturais e colheita.

Depreciação do Produto Presença de sementes de invasoras em lotes de grãos, reduzindo seu valor comercial.

Alelopatia Liberação de substâncias químicas pelas raízes ou folhas que inibem o crescimento da 
cultura vizinha.

CONTROLE DE PLANTAS INVASORAS; IDENTIFICAÇÃO E CONTROLE DE PROBLEMAS FITOSSANITÁRIOS EM PLANTAS 
CULTIVADAS; PRINCÍPIOS DE GEORREFERENCIAMENTO
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Métodos de Controle
A escolha do método depende da espécie infestante, da fase de desenvolvimento da cultura e da viabilidade econômica. Os 

métodos são classificados em quatro categorias principais:

 Controle Preventivo
Consiste no uso de práticas que visam impedir a introdução, o estabelecimento e a disseminação de novas espécies de plantas 

daninhas em áreas ainda não infestadas.
Sementes Certificadas: Utilização de sementes de cultura livres de sementes de plantas invasoras.
Limpeza de Máquinas: Higienização rigorosa de tratores e implementos após o uso em áreas infestadas, evitando o transporte 

de propágulos (sementes, rizomas).
Quarentena: Controle do trânsito de animais e materiais orgânicos que possam conter sementes.

Controle Cultural
Utiliza as características da própria cultura e do manejo do sistema para favorecer o desenvolvimento do cultivo em detrimento 

das invasoras.
Rotação de Culturas: Alternância de espécies vegetais para quebrar o ciclo de vida das invasoras específicas de certas culturas.
Cobertura Morta (Palhada): Manutenção de resíduos vegetais sobre o solo, o que impede a passagem de luz necessária para a 

germinação de muitas espécies.
Densidade e Época de Plantio: Ajuste do espaçamento para que a cultura “feche” o dossel o mais rápido possível, sombreando 

o solo.

Controle Mecânico e Físico
Baseia-se na eliminação física das plantas invasoras por meio de intervenções diretas.
Capina Manual: Utilizada em pequenas áreas ou para repasses onde o maquinário não alcança.
Roçada: Corte da parte aérea para impedir a produção de sementes, comum em pastagens e pomares.
Cultivo Mecanizado: Uso de cultivadores de discos ou enxadas rotativas entre as linhas da cultura.
Controle Térmico: Uso de fogo (queima controlada) ou solarização (cobertura do solo com plástico transparente para elevar a 

temperatura).

Controle Químico
É a utilização de herbicidas para o controle das populações. É o método mais difundido em grandes escalas devido à sua eficiên-

cia operacional.

Classificação dos Herbicidas

Critério Tipo Descrição

Época de Aplicação Pré-emergente Aplicado ao solo antes da germinação das invasoras.

Pós-emergente Aplicado sobre as plantas invasoras já estabelecidas.

Seletividade Seletivos Controlam as invasoras sem prejudicar a cultura 
instalada.

Não seletivos Eliminam qualquer tipo de vegetação (ex: dessecação).
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LEGISLAÇÃO FEDERAL

DECRETO Nº 24.114 DE 12 DE ABRIL DE 1934.

Aprova o Regulamento de Defesa Sanitária Vegetal

O CHEFE DO GOVERNO PROVISÓRIO DA REPÚBLICA DOS 
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL, usando das atribuïções que lhe 
confere o art. 1º do decreto nº 19.398, de 11 de novembro de 
1930,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o regulamento da Sanitaria Vegetal que 
com êste baixa, assinado pelo ministro de Estado dos Negócios 
da Agricultura e referendado pelos da Fazenda, das Relações 
Exteriores e da Viação e Obras Públicas.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 12 de abril de 1934, 113º da Independência 

e 46º da República.

REGULAMENTO DE DEFESA SANITÁRIA VEGETAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º São proibidos, em todo o território nacional, nas con-
dições abaixo determinadas, a importação, o comércio, o trânsito 
e a exportação:

a) de vegetais e partes de vegetais, como sejam: mudas, ga-
lhos, estacas, bacélos, frutos, sementes, raízes, tubérculos, 
bulbos, rizomas, fôlhas e flores, quando portadores de do-
enças ou pragas perigosas;
b) de insétos vivos, ácaros, nematodes e outros parasitos no-
civos às plantas, em qualquer fase de evolução;
c) de culturas de bactérias e cogumelos nocivos às plantas;
d) de caixas, sacos e outros artigos de acondicionamento, 
que tenham servido ao transporte dos produtos enumera-
dos nêste artigo;
e) de terras, compostos e produtos vegetais que possam 
conter, em qualquer estado de desenvolvimento, criptógo-
mos, insetos e outros parasitos nocivos aos vegetais, quer 
acompanhemou não plantas vivas.
§ 1º Para determinadas espécies vegetais, a critério do 

Serviço da Defesa Sanitária Vegetal, poderá ser admitida a im-
portação com terra, sujeitando-se as mesmas, obrigatòriamente, 
à desinfeção e substituição da terra à chegada.

DECRETO FEDERAL Nº 24.114, DE 12 DE ABRIL DE 1934 
(REGULAMENTO DE DEFESA SANITÁRIA VEGETAL)

§ 2º Sòmente para fins experimentais em estabelecimentos 
científicos do país, poderá o Ministério da Agricultura permitir a 
importação do material previsto nas alíneas a, b e c dêste artigo, 
observadas, porém as medidas preventivas que forem prescritas 
em cada casopelo Conselho Nacional de Defesa Agrícola.

§ 3º Ministério da Agricultura permitirá, por portaria, ouvido 
o Conselho Nacional de Defesa Agrícola, a introdução no país, 
das espécies de insétos, fungos, bactérias, etc., reconhecidamen-
te úteis, aos quais não se aplicada a proïbição contida nas letras 
b e c dêste artigo.

Art. 2º Independentemente do estabelecido no art. 1º, o 
Ministério da Agricultura poderá proïbir ou estabelecer condi-
ções especiais para a importação de qualquer vegetais, partes de 
vegetais e produtos agrícolas que provenham de paízes suspeitos 
ou assolados por doenças ou pragas, cuja introdução no país pos-
sa constituir perigo para as culturas nacionais.

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura determinará em 
portaria. quaisos produtos e respectivos países de procedência, 
compreendidos nêste artigo.

CAPÍTULO II
IMPORTAÇÃO DE VEGETAIS E PARTES DE VEGETAIS

Art. 3º A Importação de vegetais e partes de vegetais sòmen-
te será permitida pelos portos ou estações de fronteiras em que 
houver sido instalado o Serviço de Defesa Sanitária Vegetal.

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura determinará, 
por portaria, periòdicamente, quais os portos ou estações que se 
acham aparelhados para os efeitos do presente artigo.

Art. 4º (Revogado pelo Decreto nº 6.946, de 2009)
Art. 5º (Revogado pelo Decreto nº 6.946, de 2009)
a) (Revogado pelo Decreto nº 6.946, de 2009)
b) (Revogado pelo Decreto nº 6.946, de 2009)
c) (Revogado pelo Decreto nº 6.946, de 2009)
d) (Revogado pelo Decreto nº 6.946, de 2009)
e)(Revogado pelo Decreto nº 6.946, de 2009)
f) (Revogado pelo Decreto nº 6.946, de 2009)
Art. 6º Para os fins previstos neste regulamento, o Ministério 

da Fazenda. por intermédio de suas alfândegas e postos adua-
neiros, notificará imediatamente ao técnico do Serviço de Defesa 
Sanitária Vegetal com jurisdição no pòrte ou estação de fronteira, 
a chegada, com procedência do estrangeiro, de quaisquer vege-
tais ou partes de vegetais.

Parágrafo único. Idêntica notificação será feita pelo Ministério 
da Viação e Obras Públicas, por intermédio do Departamento dos 
Correios e Telégrafos, com referência aos vegetais e partes de 
vegetais importados por via postal.
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Art. 7º Em caso algum as repartições referidas no artigo 
anterior e parágrafo único permitirão o despacho de vegetaise 
partes de vegetais, sem a respectiva autorização do técnico do 
Serviço de Defesa Sanitária Vegetal.

§ 1º Essa autorização será impetrada mediante requerimen-
to do importadorou seu despachante, que deverá fornecer ao 
técnico do Serviço de Defesa Sanitária Vegetal o seguinte:

a) o certificado de origem e de sanidade vegetal do país de 
origem:(Redação dada pelo Decreto nº 6.946, de 2009)
b) informações completas sôbre os produtos a despachar, 
inclusiveas que se tornarem precisas par a estabelecer a sua 
identificação.
§ 2º O certificado a que se refere a alínea a do parágrafo 

1º dêste artigo deverá ser assinado pela autoridade competente 
do serviço oficial de proteção aos vegetais do país exportador e 
conter:

a) quantidade e natureza dos volumes;
b) peso e marca:
c) navio e data da partida;
d) discriminação dos vegetaise partes de vegetais;
e) indicação do lugar da cultura;
f) nome do exportador;
g) nome e enderêço do destinatário;
h) data em que se realizou a inspeção;
i) atestado de que os produtos exportados são considerados 
isentos de doenças e pragas nocivas às culturas;
j)visto consular, no caso de país de origem que requeira o 
mesmo procedimento nos certificados sanitários expedidos 
pelo Brasil.(Incluído pelo Decreto nº 6.946, de 2009)
§ 3º Para determinadas espécies de produtos vegetais, deve-

rão ser incluídas no certificado as declarações especiais exigidas 
por portarias do Ministério da Agricultura.

Art. 8º Poderão ser dispensadas das exigências do certi-
ficado de sanidade de que trata o artigo anterior, as pequenas 
partidas de vegetais e partes de vegetais importadas por via 
postal, inclusive encomendas postais, registrados, amostras sem 
valor, etc., ou trazidas na bagagem dos passageiros, procedentes 
do estrangeiro, não podendo tais produtos ser entretanto de-
sembaraçados, sem o competente exame do Serviço de Defesa 
Sanitária Vegetal.

§ 1º O Ministério da Agricultura poderá limitar as quantida-
des e determinar as condições em que será permitida a dispensa 
do certificado de sanidade, nos têrmos dêste artigo.

§ 2º Os passageiros procedentes do estrangeiro e que, tra-
gam, em suas bagagens, plantas, sementes, estacas, rizomas, 
tubérculos, frutas, etc., são obrigados a isso declarar às auto-
ridades aduaneiras, para efeito da inspeção sanitária vegetal, 
ficando tais volumes retidos até o competente exame e autoriza-
ção de despacho, concedido pelos técnicos do Serviço de Defesa 
Sanitária Vegetal.

§ 3º Em caso de sonegação ou de falsa declaração, ficam os 
infratores sujeitos à apreensão dos produtos, além de outras pe-
nalidades previstas em leis.

Art. 9º Satisfeitas as exigências dos artigos anteriores, proce-
derá o técnico do Serviço de Defesa Sanitária Vegetal a inspeção 
dos produtos importados, autorizando o seu despacho, no caso 

do haver verificado que os mesmos não incidem no dispositivo 
do art. 1º e suas alíneas e artigo 2º e seu parágrafo único, dêste 
regulamento.

Parágrafo único. As plantas vivas e os produtos vegetais de 
fácil deterioração terão precedência na inspeção à chegada.

Art. 10. No caso de se verificar na inspeção à chegada que os 
vegetais ou partes de vegetais estão compreendidos na proibição 
prevista no art. 1º e alíneas ou art. 2º e parágrafo, ficarão desde 
logo sob a vigilância do Serviço de Defesa Sanitária Vegetal, em 
lugar por êste indicado.

§ 1º Tais produtos serão reembarcados dentro de 15 dias, ou 
quando não, após êsse prazo, desnaturados ou destruídos.

§ 2º As despesas decorrentes das exigências estabelecidas 
neste artigo caberão ao interessado, sem que ao mesmo assista 
direito a qualquer indenização.

§ 3º Tratando-se de praga ou doença perigosa ou de fácil 
alastramento, fará o Serviço de Defesa Sanitária Vegetal a apre-
ensão e a destruição imediata dos produtos condenados.

§ 4º A desnaturação, remoção e destruição de produtos con-
denados será feita pelo Serviço de Defesa Sanitária Vegetal, ou 
pelas alfândegas, aos portos em que aquela não estiver para tal 
fim aparelhada.

Art. 11. Os produtos vegetais importados, infectados ou in-
festados, ou mesmo suspeitos de serem veiculadores de fungos, 
insetos e outros parasitos, já existentes e disseminados no país 
e reputados de importância econômica secundária, poderão ser 
despachados, uma vez submetidos à situação ou expurgo, ou es-
terilização, segundo as condições determinadas pelo Ministério 
da Agricultura.

Parágrafo único. Nos casos das infecções ou infestações, a 
que se refere êste artigo, terem maior intensidade, ficarão os ve-
getais ou partes de vegetais sujeitos ao disposto no art. 10 e seus 
parágrafos.

Art. 12. Os vegetais ou partes de vegetais procedentes de 
países ou regiões suspeitas, ou cujo estado sanitário à chegada, 
ofereça dúvidas, poderão ser plantados, sob quarentena, em 
estabelecimento oficial, ou lugar que ofereça as garantias ne-
cessárias, a juízo do Serviço de Defesa Sanitária Vegetal, que os 
manterá sob fiscalização não podendo os mesmos ser removidos 
sem autorização prévia.

Art. 13. O Ministério da Agricultura determinará, por por-
taria, quais os produtos vegetais destinados à alimentação, fins 
industriais, medicinais ou de ornamentação, cuja livre entrada 
no país não constitua perigo para as culturas nacionais, podendo 
assim ficar dispensados de algumas ou de todas as exigências do 
presente regulamento.

Art. 14. Por extravio, ou imperfeição, nos certificados de sa-
nidade ou de desinfeção, exigidos em virtude dêste regulamento, 
para a importação de vegetais e partes de vegetais, poderia ser 
facultado ao importador - a critério do Ministério da Agricultura - 
assinar têrmo de responsabilidade e prestar caução em dinheiro, 
mediante a condição de ser apresentado posteriormente e no 
prazo prefixado, o certificado respectivo.

§ 1º Só será concedida a permissão do que trata êste artigo, 
para produtos que não incidam nas proibições do artigo 1º e suas 
alíneas, ou nas medidas de exclusão em vigor.

§ 2º Em portaria especial serão reguladas as condições e ta-
xas exigidas para a concessão a que se refere êste artigo.

Art. 15. As infrações referentes a importação, ficam sujeitas 
às seguintes penalidades:
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ÍNDICEAMOSTRA

LEGISLAÇÃO ESTADUAL

LEI Nº 7439 DE 18 DE JANEIRO DE 1999

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DA BAHIA - ADAB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a 
Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA

Art. 1º Fica criada a Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia - ADAB, autarquia sob regime especial, 
com personalidade jurídica de direito público, autonomia admi-
nistrativa e financeira, patrimônio próprio, vinculada à Secretaria 
da Agricultura, Irrigação e Reforma Agrária, tendo por finalida-
de promover e executar a defesa sanitária animal e vegetal, o 
controle e a inspeção de produtos de origem agropecuária, 
competindo-lhe:

I. elaborar e executar os programas de promoção e proteção 
da saúde animal e vegetal e a educação sanitária, constituindo-se 
na autoridade estadual de sanidade agropecuária;

II. fiscalizar a entrada, o trânsito, o comércio e o beneficia-
mento de produtos, subprodutos e derivados agropecuários no 
território baiano;

III. levantar, mapear e monitorar as ocorrências zoofitossa-
nitárias no território baiano, objetivando o estabelecimento de 
ações de prevenção e controle das pragas e doenças dos vegetais 
e animais;

IV. exercer as atividades de vigilância epidemiológica;
V. atuar na profilaxia e controle das pragas e doenças 

dos animais e vegetais e na inspeção dos produtos de origem 
agropecuária;

VI. elaborar e propor normas legais para assegurar a saúde 
dos animais e vegetais e a qualidade sanitária dos produtos de 
origem agropecuária;

VII. modernizar, coordenar e executar as atividades do 
Sistema Estadual de Defesa Agropecuária;

VIII. cadastrar e fiscalizar pessoas físicas e jurídicas que pro-
duzem, comercializam e distribuem produtos quimioterápicos, 
biológicos, agrotóxicos e produtos afins, bem como prestadores 
de serviços zoofitossanitários;

LEI ESTADUAL Nº 7.439, DE 18 DE JANEIRO DE 1999 
(DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA AGÊNCIA ESTADUAL 
DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA BAHIA – ADAB E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

IX. aplicar multas e outras sanções aos infratores das leis, 
decretos, portarias e normas de defesa sanitária animal e vegetal 
ou de produtos correlatos;

X. interditar, por descumprimento de medida sanitária, pro-
filática ou preventiva, estabelecimento público ou particular e 
proibir o trânsito de animais, vegetais e seus subprodutos em 
desacordo com a regulamentação sanitária;

XI. desenvolver estudos e executar ações objetivando o es-
tabelecimento de áreas livres de ocorrência quarentenária ao 
negócio agropecuário;

XII. exercer outras atividades correlatas.
Parágrafo único - Para execução de sua finalidade poderá a 

ADAB celebrar convênios, contratos, ajustes e protocolos com 
instituições públicas e privadas nacionais, estrangeiras e interna-
cionais, observada a legislação pertinente.

Art. 2º A ADAB tem sede e foro na Cidade do Salvador, juris-
dição em todo o território do Estado da Bahia e prazo de duração 
indeterminado.

Art. 3º A ADAB gozará de todas as franquias, privilégios e 
isenções assegurados aos órgãos da administração direta.

Art. 4º A administração da ADAB será objeto de Contrato de 
Gestão celebrado entre a Diretoria e a Secretaria da Agricultura, 
Irrigação e Reforma Agrária, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias após a nomeação do Diretor Geral.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 5º A Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia 
- ADAB tem a seguinte estrutura básica:

I. Conselho Estadual de Defesa Agropecuária;
II. Diretoria Geral.
Art. 6º O Conselho Estadual de Defesa Agropecuária é órgão 

consultivo de orientação e supervisão da ADAB.
Art. 7º O Conselho Estadual de Defesa Agropecuária será 

formado por 07 (sete) membros, tendo a seguinte composição:
I. o Secretário da Agricultura, Irrigação e Reforma Agrária, 

que o presidirá;
II. o Secretário do Planejamento, Ciência e Tecnologia;
III. o Secretário de Defesa Agropecuária do Ministério da 

Agricultura e do Abastecimento;
IV. o Diretor Geral da Agência Estadual de Defesa 

Agropecuária da Bahia;
V. o Diretor-Presidente da Empresa Baiana de 

Desenvolvimento Agrícola;
VI. o Presidente da Federação da Agricultura do Estado da 

Bahia;
VII. o Presidente do Conselho Regional de Medicina 

Veterinária.
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§ 1º - Os membros do Conselho Estadual de Defesa 
Agropecuária e seus suplentes serão nomeados pelo Governador 
do Estado.

§ 2º - Os membros do Conselho serão substituídos, em 
suas ausências e impedimentos eventuais, pelos respectivos 
suplentes.

§ 3º - A estrutura e funcionamento do Conselho constarão 
do respectivo Regimento a ser pelo mesmo aprovado e homolo-
gado pelo Governador do Estado.

Art. 8º A participação no Conselho não será remunerada, 
sendo considerada serviço público relevante.

Art. 9º A Diretoria Geral da ADAB, órgão de administração 
geral, composta pelo conjunto de órgãos a que são inerentes as 
atividades de planejamento, assessoramento, execução, avalia-
ção, fiscalização e controle, tem a seguinte organização:

I. Procuradoria Jurídica;
II. Assessoria de Planejamento Estratégico;
III. Coordenação de Gestão Administrativa e Financeira;
IV. Diretoria de Defesa Sanitária Animal;
V. Diretoria de Defesa Sanitária Vegetal;
VI. Diretoria de Inspeção de Produtos de Origem 

Agropecuária;
VII. Coordenadorias Regionais.
Parágrafo único - A fixação da estrutura e competência de 

cada órgão integrante da Diretoria Geral, bem como as atri-
buições dos seus respectivos titulares, serão estabelecidas em 
Regimento a ser aprovado por Decreto do Governador do Estado.

Art. 10 - À Diretoria da ADAB, constituída por um Diretor 
Geral, 03 (três) Diretores e 01 (um) Coordenador I compete, em 
regime de colegiado, analisar, discutir e decidir, em instância su-
perior, as matérias de competência da autarquia.

Parágrafo único - As competências e o funcionamento 
da Diretoria, em regime de colegiado, serão estabelecidas no 
Regimento da ADAB.

Art. 11 - O Diretor Geral, os Diretores e o Coordenador I se-
rão nomeados pelo Governador do Estado.

Art. 12 - O Diretor Geral e os 03 (três) Diretores se-
rão brasileiros, preferencialmente Engenheiros Agrônomos 
ou Médicos Veterinários, atendendo à especificidade das 
respectivas Diretorias, enquanto que o Coordenador de 
Gestão Administrativa e Financeira será, preferencialmente, 
Administrador ou Economista.

Art. 13 - No exercício de suas atribuições, cabe ao Diretor 
Geral fiscalizar o cumprimento dos termos do Contrato de Gestão 
firmado pela ADAB.

CAPÍTULO III
DO PATRIMÔNIO E RECEITAS

Art. 14 - Constituem patrimônio da ADAB:
I. o atual acervo do Departamento de Defesa Agropecuária 

da Secretaria da Agricultura, Irrigação e Reforma Agrária;
II. os bens, direitos e valores que, a qualquer título, lhe sejam 

adjudicados ou transferidos;
III. o saldo do exercício financeiro, transferido para sua conta 

patrimonial;
IV. o que vier a ser constituído na forma legal.

§ 1º - Os bens, direitos e valores da ADAB serão utilizados 
exclusivamente no cumprimento dos seus objetivos, permitida, a 
critério da Diretoria, a utilização de uns e outros, para a obtenção 
de rendas destinadas ao atendimento de sua finalidade.

§ 2º - Em caso de extinção da ADAB seus bens e direitos re-
verterão ao patrimônio do Estado da Bahia, salvo disposição em 
contrário expressa em lei.

Art. 15 - Constituem receitas da ADAB:
I. os recursos provenientes de dotações orçamentárias;
II. as doações, legados, subvenções e contribuições de pes-

soas de direito público ou privado, nacionais, internacionais ou 
estrangeiras;

III. as transferências de recursos consignados nos orçamen-
tos da União, do Estado e dos Municípios;

IV. as rendas patrimoniais, inclusive juros e dividendos;
V. os recursos oriundos da alienação de bens patrimoniais;
VI. as receitas provenientes da aplicação de multas pelo des-

cumprimento da legislação;
VII. os recursos provenientes de convênios, acordos ou con-

tratos celebrados com órgãos de direito público ou entidades 
privadas, nacionais, estrangeiras e internacionais;

VIII. as rendas patrimoniais e as provenientes dos seus servi-
ços, bens e atividades;

IX. as receitas oriundas do Governo Federal para a execução 
dos serviços públicos por ele delegados conforme convênios es-
pecíficos celebrados com o mesmo;

X. os emolumentos e as taxas em decorrência do exercício 
de fiscalização, bem como quantias recebidas pela aprovação de 
laudos e prestação de serviços técnicos pela ADAB;

XI. outros recursos eventuais ou extraordinários que lhe se-
jam atribuídos.

CAPÍTULO IV
DO PESSOAL

Art. 16 - A ADAB disporá de quadro próprio de pessoal 
constituído de cargos de provimento permanente e cargos de 
provimento temporário, na forma da legislação vigente.

Art. 17 - Os titulares de Cargos de Provimento Temporário 
da ADAB serão nomeados e exonerados mediante ato do seu 
Diretor Geral, ressalvado o disposto no art. 11 desta Lei.

Parágrafo único - Os cargos de provimento temporário da 
ADAB são os constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 18 - Ficam criadas as carreiras de Técnico em Defesa 
Agropecuária e de Agente de Defesa Agropecuária integrada por 
258 (duzentos e cinqüenta e oito) e 112 (cento e doze) cargos 
de provimento permanente, respectivamente, de igual nomen-
clatura, distribuídos em 03 (três) classes grafadas em numeração 
romana, com valores de vencimento básico e quantitativos esta-
belecidos na forma do Anexo II.

§ 1º - São atribuições inerentes aos cargos criados na forma 
deste artigo necessárias ao desempenho das atividades da ADAB:

a) Técnico em Defesa Agropecuária, compreende as ativi-
dades de grande complexidade, envolvendo o desempenho 
de funções de inspeção, fiscalização, certificação e controle 
dos produtos, insumos, materiais de multiplicação, meios 
tecnológicos e processos produtivos na área de defesa 
agropecuária;
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